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Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
       PORTARIA N.º 219/2017 
 
 
 
 
       O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinados com o Artigo 38 da Lei Municipal n.º 
049/2015 de 27/08/2015 e Artigo 29, Inciso I da Lei Municipal de n.º 019/2016 de 31/03/2016, RESOLVE CONCEDER, a 
Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de Agosto de 2017. 
 

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO/SECRETARIA FG 

Bruno Henrique Delazari Foroni 35980-1 Secretaria Municipal de Saúde FG-08 

Jamile Kailer dos Santos 42838-1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 

FG-05 

Joselaine de Miranda Almeida 37133-1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 

FG-05 

 
 
       Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 de Agosto de 2017. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


